
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Poder Legislativo de Macuco, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento o Processo Administrativo n° 034/2025 
que tem por objeto “ Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de natureza radiofônica para divulgação de trabalhos, atos, fatos, matérias e eventos dos 
quais possua ingerência direta ou indireta e tudo mais que se fizer necessário para 
divulgação de interesses da comunidade e matérias de interesse do Poder Legislativo de 
Macuco ”.  
       Na forma do disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, abre-se prazo legal 
às empresas interessadas no referido objeto para a apresentação de propostas 
adicionais. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Disponibilizado na sede Câmara Municipal de Macuco, Travessa Mercedes Monteiro 
Machado, n° 43, Centro – Macuco/RJ, das 13h às 17h, no site www.cmmacuco.rj.gov.br 
ou pelo e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br. 

PROPOSTAS 

A Proposta deverá ser encaminhada ao setor de Compras, Contratos e Contratações da 
Câmara Municipal de Macuco, através do e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br, ou 
entregue em mãos no protocolo na sede da Câmara Municipal de Macuco. 

CONDIÇÕES 

Menor preço global. 

VALOR ESTIMADO TOTAL 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 
PERÍODO DAS PROPOSTAS 

De 17/10/2025 até 22/10/2025 

Das 9h às 17h 

 
FUNDAMENTO 

Artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADAS 

Macuco, 17 de outubro de 2025. 

mailto:compras@cmmacuco.rj.gov.br
mailto:compras@cmmacuco.rj.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N.º 034/2025 

CONTRATAÇÕES Art. 75, II da LEI N.º 14.133/2021 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de natureza radiofônica 
para divulgação de trabalhos, atos, fatos, matérias e eventos dos quais possua ingerência 
direta ou indireta e tudo mais que se fizer necessário para divulgação de interesses da 
comunidade e matérias de interesse do Poder Legislativo de Macuco, na quantidade de 300 
(trezentas) inserções (spots) de 30 segundos cada, inserida na programação em horário 
comercial, além de até 04 (quatro) participações mensais em programa com duração 
aproximada de 01(uma) hora, conforme abaixo: 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
ESTIMADO 

TOTAL 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

Único 01 
Serviços de 

Radiodifusão 
Serviço/Mês Mês 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 12 meses 

 
1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único: 
 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.3. Qualquer pessoa que apresente qualificação completa (nome, RG, CPF/CNPJ) é parte 
legítima pode entrar em contato com a administração tirar dúvidas em relação ao 
processo pelo e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br. 
 

2. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

2.1. A empresa deverá garantir a abrangência de sinal satisfatória (mínimo de 80% de cobertura) no 
território municipal de Macuco/RJ. A abrangência satisfatória de sinal deve ser mantida durante 
toda a execução do contrato. 

2.2. A comprovação da abrangência dar-se-á através da entrega de mapa de cobertura, ou 
declaração de órgão oficial que comprove o alcance do sinal, ou documento similar emitido 
pela empresa assinada por representante que se responsabilize pela informação fornecida. 

2.3. A certidão/declaração deve informar qual o raio de abrangência do sinal no território do 
Município Macuco/RJ. 



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – Tel.: (22) 2554-1161 - contabilidade@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

2.4. Ademais, a empresa terá de comprovar no ato da contratação e durante toda a execução do 
contrato sua regular situação fiscal, trabalhista, econômica e financeira e declarar, sob as 
penas da lei, não estar suspensa ou impedida de contratar com a Administração Público; 

2.5. Todas as despesas relacionadas a equipamentos, pessoal capacitado e outros itens 
necessários para a execução do serviço serão de responsabilidade da contratada. 

2.6. Para a execução do serviço, a empresa deverá atender às Normas Regulamentadoras, 
apresentando os documentos pertinentes. 

2.7. A prestação dos serviços de gravação, produção e veiculação de spots com duração de 30 
(trinta) segundos cada para divulgação de trabalhos, atos, fatos, matérias, eventos e demais 
informações de interesse público da Câmara de Macuco é de responsabilidade da Contratada. 

2.8. Os spots podem ser gravados e produzidos no estúdio da contratada, mas se for interesse da 
Câmara a gravação e produção do spot, vinheta e voz poderá ser escolhido. 

2.9. A voz para gravação dos spots será definida pela Câmara com base nas opções disponíveis 
pela contratada, com todos os direitos autorais/propriedade da presente contratação 
pertencem à contratante. 

2.10. Os spots poderão ser alternados diariamente pela Câmara Municipal com a inclusão de novo 
texto, portanto, a cada novo spot, a contratada deverá realizar nova gravação e produção. 

2.11. A contratada, ao receber o contrato, deverá imediatamente abrir espaço em sua programação 
para a Câmara Municipal de Macuco.  

2.12. Os spots deverão ser veiculados nos horários a serem acordados previamente entre a Câmara 
e a contratada, em horário comercial. 

2.13. Os espaços contratados (spots) poderão ser substituídos por outras formas de comunicação 
solicitadas pela Câmara em comum acordo com a contratada. 

2.14. É vedada a divulgação dos serviços contratados, através de rádio transmitida exclusivamente 
pela Internet. 

2.15. Os programas com duração aproximadamente de 01 (uma) hora deverão ser em estúdio de 
responsabilidade da CONTRATADA e a distância não deverá ultrapassar a quilometragem de 
60 Km do município de Macuco, para que não haja despesas adicionais com a locomoção dos 
Vereadores. 

3. DO PRAZO DO CONTRATO 
 

3.1. O Contrato será válido por 12 (doze) meses, de acordo com a quantidade estimada neste Termo 
de Referência, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 
107 da 14133 de 2021. 
 

4. DA JUSTIFICATIVA DE MÉRITO 
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4.1. A contratação serviços de divulgação através de radiodifusão possui finalidade para a 
prestação de serviços com abrangência de cobertura em todo o Município de Macuco/RJ, para 
divulgação das atividades legislativas e dos trabalhos parlamentares da Câmara Municipal de 
Macuco, tais como pautas das sessões, datas e horários de sessões e audiências públicas, e 
outros assuntos de interesse da coletividade, além de participação em programas pré-
definidos. 
 

4.2. A presente contratação permite a disseminação e o amplo acesso ao conhecimento e à 
informação, que se constituem em elementos fundamentais para o exercício da cidadania, o 
acesso a bens e serviços, a integração social, a formação profissional, o enriquecimento 
cultural, dentre outros aspectos da vida em sociedade. 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

5.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

5.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

5.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

5.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

5.5. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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5.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
6.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

6.1.1. que não atendam às condições deste Termo de Referência e seu(s) anexo(s); 
6.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.1.3. empresas cujo ramo de atividade em Contrato Social não seja compatível 
com o objeto desta dispensa. 

6.1.4. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 
6.1.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 
6.1.4.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

6.1.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 

7. DO INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

7.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua 
proposta, na forma deste item. 

7.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail compras@cmmmacuco.rj.gov.br, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

7.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de Referência assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

8. DAS PROPOSTAS  
 

8.1. De acordo com a data estabelecida no Aviso de Contratação Direta, as propostas adicionais 
serão recebidas por e-mail compras@cmmacuco.rj.gov.br ou presencialmente. 

8.2. Na proposta deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
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8.3. Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
9.1. Encerrada a fase de propostas adicionais, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

 
9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
9.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

9.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 
 

9.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance no prazo de 24 horas, respeitando-se o previsto para 
os casos de MEI e ME. 

 
9.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, quando 
a administração assim achar necessário, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
 

9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 
9.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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9.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

 
9.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
9.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

9.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 

9.7.2. serão consideradas passivas de serem inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, sendo 
adotados os procedimentos conforme art.34, da IN SEGES/ME Nº 73/2022. 

9.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo a Lei. 

 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   

 
9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não haja majoração 
do preço. 

 
9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
9.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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9.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

 
9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, Ata de Registro de Preços ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo 
de Referência.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.2.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo vencedor. 

10.2.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os participantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.2.5. Na hipótese de nenhum dos participantes aceitar a contratação nos termos do item 
9.2.3, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
I - convocar os participantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos participantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição; 

10.2.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, quando for 
o caso. 

10.2.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais participantes classificados 
para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 
nos itens 9.2.3 e 9.2.5. 

 
10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

10.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão neste Termo de 
Referência. 
 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato, podendo ser prorrogado conforme do artigo 107 
da lei 14.133 da nova lei de licitações. 

 

11. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 

11.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato. 
b) A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida em edital ou aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato. 

k) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

n) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14133/2021); 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

u) Quando ainda em garantia realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no 
local indicado pelo CONTRATANTE e/ou se necessário em seu estabelecimento; 

v) O responsável técnico ou preposto deverá se deslocar à sede da Câmara Municipal, sempre 
que solicitado. 

w) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 
11.3. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratada; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar à Contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação jurídica da Contratada para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
11.4. PARA AS PRÁTICAS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE, A CONTRATADA DEVERÁ: 

11.4.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 
e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

11.4.2. A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental específicos, inclusive:  

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens;  
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f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.  
h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;  
i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os 

impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;  
j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços;  

k) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
redução de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes;  

l) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para 
a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as 
condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  

m) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da 
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;  

n) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

o) orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados 
aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da ANTT. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de propostas. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa
ncionado&direcao=asc );   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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12.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ( 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

12.1.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

12.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

12.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

12.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

12.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

12.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

12.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

12.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 

12.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

13. DA SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 

justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

13.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Termo de Referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

13.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

 
14. DA GESTÃO DO CONTRATO 
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14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de e-mail para esse fim. 
 

14.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 

14.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Leandro 
Carvalho Queiroz, Secretário Geral, Matrícula: 12524-5/1 e substituto Patrick Moraes Pedra, 
Matrícula 021009, Auxiliar Administrativo (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. Executado os serviços a cada mês, o seu recebimento será realizado na forma da Lei nº 
14.133/2021. 

I – Definitivamente, pelo Fiscal de Contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente. 
 

15.4. O documento comprobatório de avaliação dos serviços pelo setor responsável não exclui a 
Responsabilidade civil do CONTRATADO por vício de quantidade ou qualidade do material ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Contrato. 
 

15.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos serviços executados, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas. 
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15.6. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
CONTRATANTE da aplicação das multas a que está sujeita a CONTRATADA. 
 

15.7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução dos serviços objeto da dispensa. 
 

15.8. Durante o prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços, 
nas quantidades indicadas no Contrato. 
 

15.9. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão da execução do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos ou solicitados pela 
Câmara Municipal de Macuco. 
 

15.10. A Câmara Municipal de Macuco se reserva o direito de solicitar relatórios para conferência, de 
acordo com a necessidade. 
 

15.11. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do objeto entregue 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aqueles que apresentarem 
falhas. 

16. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços executados com 

o discriminado na respectiva nota fiscal, e de acordo com a programação financeira da Câmara 
Municipal. 

a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

b) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

c) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados após o recebimento definitivo do 
objeto e da respectiva nota fiscal pela contratante, a cada mês. 
 

16.3. O setor competente, para proceder ao recebimento/processamento e/ou pagamento, ao 
verificarem falha na emissão da Nota Fiscal ou Fatura apresentada, que não expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, solicitarão os devidos ajustes ao 
Contratado. 
 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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16.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por 

transferência bancária ou pix. 
 

16.6. O pagamento de cada fornecimento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação respectiva, 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA. 
 

16.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
 

16.8. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal, apresentada no momento de sua seleção 
e/ou a mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

16.9. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do material especificado para cada item. 

 
16.10. As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 
 
16.11. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida, o fato será informado à 

CONTRATADA e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo Fiscal 
de Contrato. 

 
16.12. A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos serviços, por parte da Câmara 

Municipal de Macuco, deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
seu recebimento pelo órgão requisitante. 

 
16.13. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual, 
inclusive. 

 
16.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DO REAJUSTE 
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado/proposta do Contratado, a qual se sagrou vencedora da 
Contratação Direta por dispensa. 
 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art.136, Inciso I da Lei 14.133/2021. 

 
18. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

 

18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob a forma presencial, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

19. DA ESTIMATIVAS DE VALOR 
 

19.1. Conforme Pesquisa de Preços estimado pela média e apresentado pela Comissão de 
Contratação se estima os valores: 

 ITEM QUANT. OBJETO R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 12 meses Serviços de Radiodifusão 5.000,00 60.000,00 

 Total 60.000,00 
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20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Macuco, mediante a seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 – MANUT. ATIV. LEGISLATIVAS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

 

 
Janaina Pinheiro Felix Azevedo 

Equipe de Compras, Contratos e Contratações 

 
José Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto 

Presidente do Poder Legislativo de Macuco/RJ 
 

 

 

 

Macuco, 15   de outubro de 2025. 
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ANEXO I 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
Com a finalidade de verificação da regularidade fiscal do fornecedor, segue abaixo lista 

contendo as certidões mínimas obrigatórias, que deverão ser apresentadas a Câmara Municipal de 
Macuco, assim que solicitado:  

 
FISCAL: 

 
1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da     
União;  
2) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (SEFAZ-RJ); 
3) Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
6) Consulta Optante pelo Simples Nacional 

 
JURÍDICO 

 
1) Cadastro CNPJ – Receita Federal 
2) Contrato Social 
3) Documento de identidade dos proprietários 

 
 

TÉCNICA 

 
1) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

Dispensa licitação – Art. 75, II da lei 14.133 de 2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de natureza radiofônica 
para divulgação de trabalhos, atos, fatos, matérias e eventos dos quais possua ingerência direta ou 
indireta e tudo mais que se fizer necessário para divulgação de interesses da comunidade e matérias 
de interesse do Poder Legislativo de Macuco, na quantidade de 300 (trezentas) inserções (spots) de 30 
segundos cada, inserida na programação em horário comercial, além de até 04 (quatro) participações 
mensais em programa com duração aproximada de 01(uma) hora.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC.MUNICIPAL: 
ENDEREÇO:                               TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA: Nº DA CONTA BANCÁRIA:  
 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
CARGO: PROFISSÃO:               ESTADO CIVIL: 
RG: CPF: NACIONALIDADE: 

 

2. DO PREENCHIMENTO DOS VALORES: 
 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSER/ 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

Único 01 
Serviços de 

Radiodifusão 
Serviço/Mês Mês 12 R$  R$  

 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS: 
 

3.1. O prazo de validade desta proposta é de 60 dias.  
3.2.   O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Termo de referência, após a entrega e 
emissão de nota fiscal e aceitação do responsável pelo recebimento do objeto(fiscal). 
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3.3.   Declaramos estarem incluídos nos preços propostos todos os impostos, tributos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, bem como outras despesas diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros 
ônus, que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 
serão de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

 
 
 

_____________________________________________ 
Local e Data 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura da Proponente 

(Nome e Nº do RG e do CPF do Declarante) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 
Ref.: DISPENSA  nº_____/2025 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ 
da empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do 
representante>, portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do 
CPF nº <nº do CPF>, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
nº14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (    ) 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 
 
<local e data> 
 
<representante legal> 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – Tel.: (22) 2554-1161 - contabilidade@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO 

 
Ref.: DISPENSA nº ____/2025 
 
 
 
  Na forma da Recomendação nº 012/2020 do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ nº 
____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 
Dispensa nº ___/2025, a inexistência de sócios proprietários e representantes da mesma com 
relação de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com 
servidores ou agentes políticos da Câmara Municipal de Macuco, envolvidos no processo de 
dispensa e com poder decisório capaz de influenciar no resultado,  independente da 
modalidade de contratação.  
 
Macuco ___ de __________________ de 2025. 
 
 

______________________________________ 
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MINUTA DO CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
PROCESSO N.º 034/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO PODER 

LEGISLATIVO DE MACUCO E A EMPRESA 

______________________________________________ 

O Poder Legislativo de Macuco/RJ, com sede na Travessa Mercedes Monteiro Machado n° 43, 

na cidade de Macuco /Estado RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 01.751.704/0001-69, neste ato 

representado pelo presidente JOSE HUGO MARCILIO MARTINS CARVALHO NETO, portador da 

Matrícula Funcional nº 32505 , doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

______________________________, CNPJ: _________________com sede 

na_______________________________, Bairro _______________, CEP: ___________________, no 

Município de __________________, Estado de _________________, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado por ___________________________, portador do CPF sob o n° 

_____________________, tendo em vista o Processo Administrativo nº 034/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 034/2025  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 
 
1.1. Para efeito deste contrato, significam: 

a. CONTRATADA – Empresa vencedora da contratação direta; 
b. CONTRATANTE – Câmara Municipal de Macuco; 
c. CONTRATO – acordo existente entre CONTRATADO e CONTRATANTE, materializado e 

formalizado neste instrumento; 
d. FISCALIZAÇÃO – servidores formalmente indicados pela autoridade competente, para 

acompanhar a entrega dos serviços, objeto deste contrato; 
e. FORÇA MAIOR – evento fora do razoável controle do CONTRATANTE ou da 

CONTRATADA, e que torne impraticável o desempenho das obrigações assumidas em 
razão do contrato, exclusive qualquer fato cuja ocorrência tenha sido determinada por 
ação ou omissão do CONTRATANTE ou da CONTRATADA, citada de negligência, 
imperícia ou imprudência, e qualquer fato que razoavelmente pudesse ter sido previsto 
antes da assinatura deste Contrato, e cujas consequências adversas pudessem ser 
evitadas ou minoradas em razão desta previsão; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto deste CONTRATO a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de natureza radiofônica para divulgação de trabalhos, atos, fatos, matérias e 
eventos dos quais possua ingerência direta ou indireta e tudo mais que se fizer necessário para 
divulgação de matérias de interesse do Poder Legislativo, na quantidade de 300 (trezentas) 
inserções (spots) de 30 segundos cada, inserida na programação em horário comercial, além 
de até 04 (quatro) participações mensais em programa com duração aproximada de 01(uma) 
hora,  conforme demais condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. 
 

2.2. O presente contrato se trata do tipo MENOR PREÇO GLOBAL sobre valor estabelecido no 
Termo de Referência, objetivando a contratação de empresa para o objeto descrito no subitem 
1.1 desta cláusula. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DURAÇÃO, PRAZO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de __ de ____ de 

2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

3.1.1. Os serviços somente serão executados após o início de vigência do contrato. 
3.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

3.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
 

3.3. A presente despesa tem o valor global de R$ xxx.xxx.xx, (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo o valor 
integralmente empenhado no exercício de 2025. 

 
3.4. A Câmara Municipal de Macuco rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 
 

3.5. EXECUTADO O CONTRATO, O SEU OBJETO SERÁ RECEBIDO: 
 

3.5.1. Executado os serviços a cada mês, o seu recebimento será realizado na forma da Lei 
nº 14.133/2021: 

I – Definitivamente, pelo Fiscal de Contrato, mediante termo detalhado que comprove 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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3.5.2. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo e consequente aceitação no dia do esgotamento do prazo. 
 

3.5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes em Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
3.5.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os serviços que estiverem em 

desacordo com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, 
nos termos da legislação vigente. 

 
3.5.5. O documento comprobatório de avaliação dos serviços pelo setor responsável não 

exclui a Responsabilidade civil do CONTRATADO por vício de quantidade ou 
qualidade do serviço ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Contrato. 

 
3.5.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos serviços 
executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

 
3.5.7. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá 

o CONTRATANTE da aplicação das multas a que está sujeita a CONTRATADA. 
 

3.5.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços objeto da 
contratação. 

 
3.5.9. Durante o prazo de vigência do Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a executar 

os serviços, nas quantidades e condições indicadas no Contrato. 
 

3.5.10. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão de cada 
etapa do objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos ou 
solicitados pela Câmara Municipal de Macuco. 

 
3.5.11. A Câmara Municipal de Macuco se reserva o direito de solicitar relatórios para 

conferência, de acordo com a necessidade. 
 

3.5.12. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do objeto 
entregue pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aqueles 
que apresentarem falhas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
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4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta do orçamento da Câmara Municipal de 
Macuco/RJ, do exercício de 2025, compromissada por conta da respectiva Dotação 
Orçamentária existente no Programa de Trabalho e Natureza de Despesa, os quais serão 
consignados no Quadro de Detalhamento de Despesa de 2025. 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 – SECRETARIA DA CÂMARA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 – MANUT. ATIV. LEGISLATIVAS 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEITOS – P. JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
 PREÇO: 
5.1. Pela integral e satisfatória execução deste Contrato, a contratada receberá a importância 

global de R$ _____________________ (___________________________), pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ ___________________________ 
(____________________________________). 
 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.2. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços executados 

com o discriminado na respectiva nota fiscal, e de acordo com a programação financeira da 
Câmara Municipal. 
a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
b) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
c) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.3. O pagamento de cada fornecimento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação respectiva a cada 
mês, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente mediante 
crédito em conta corrente da CONTRATADA. 
 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
 

5.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 
5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 ou em regulamentação própria, 
observado o que consta no artigo 70, inciso III da Lei 14133/2021. 

 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
5.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 
5.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 
a ampla defesa. 

 
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

 
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.13.1. Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5.14. Havendo identificação na Nota Fiscal de cobrança indevida, o fato será informado à 
CONTRATADA e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da 
reapresentação da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo Fiscal 
de Contrato. 
 

5.15. A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos serviços, por parte da Câmara 
Municipal de Macuco, deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
seu recebimento pelo órgão requisitante. 

 
5.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratada; 
 

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
f) Aplicar à Contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 
g) Cientificar o órgão de representação jurídica da Contratada para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
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i) Concluída a instrução do requerimento, a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

k) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes em Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
a) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo na execução do contrato; 

 
b) A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade; 

 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 
 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida em edital ou aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
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em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE;  

 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 

 
k) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

 
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 
n) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  

 
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14133/2021); 

 
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
 

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 
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u) Quando ainda em garantia realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local 
indicado pelo CONTRATANTE e/ou se necessário em seu estabelecimento; 

 
v) O técnico deverá se deslocar à sede da Câmara Municipal, sempre que solicitado; 

 
w) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de e-mail para esse fim. 

 
8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Patrick 

Moraes Pedra, Matrícula: 0212009, Auxiliar Administrativo. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
8.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
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para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, bem como 
informará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

 
8.6.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 

8.8. O fiscal de contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, 
com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após 
o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
 

8.9. O fiscal de contrato deverá comunicar ao dirigente da Câmara, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

 
8.10. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

 
8.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

CLÁUSULA NONA – DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
9.1. Não haverá antecipação de pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 
 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Câmara Municipal de Macuco a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, ressalvadas as 
prorrogações previstas no mesmo. 
 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 
11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
11.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
11.6.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 
do art. 107 da Lei 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NULIDADE DO CONTRATO 

 
12.1. O contrato pode ser declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 147 da Lei 14133/21. 

 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 148,149 e 150 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 
 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 



 
 
 
 
 

 

 

Travessa Mercedes Monteiro Machado, 43 – Centro – Macuco – RJ. 
CNPJ: 01.751.704/0001-69 – CEP: 28.545.000 – contabilidade@cmmacuco.rj.gov.br   

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Macuco 
Poder Legislativo 
“Macuco – Capital Estadual do Leite” 
 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado/proposta do Contratado, a qual se sagrou vencedora da 
Contratação Direta por dispensa, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art.136, Inciso I da Lei 14133 de 1° de 
abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 

16.1. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei 14133/2021 confere à Administração, em 
relação a eles, as prerrogativas de: 

I - Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
II - Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
III - fiscalizar sua execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 
16.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 
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16.3. Na hipótese prevista no inciso I da Cláusula 16.1, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no site Oficial da 

Câmara de Macuco (https://cmmacuco.rj.gov.br/cmm/portal-da-transparencia/) condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, através de extrato, e deverá 
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
 

17.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena 
de nulidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA HABILITAÇÃO 
 
18.1. A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
qualificação na contratação direta; 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

19.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cordeiro - RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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21.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) O Aviso de Dispensa que embasou a contratação;  
c) A Proposta do Contratado; e 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

21.3. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Cordeiro/RJ, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justos e 
contratados, assinam o presente, sem qualquer vicio de consentimento. 

 
 

Macuco, -- de ---- de 20-- 
 
 
 

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto 
Presidente do Poder Legislativo 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:                                                  
1-  2- 
CPF:  CPF: 

 


